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Lei  No 1.834
de 05 de setembro de 2005

"Altera a redação do art igo3o da Lei No 1.422 de 23 de
fevereiro de 1995".

José carlos Roder,  prefei to Municipal  de Bofete, usando de suas
atr ibuições legais,  Íaz saber que a Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e
promulga  a  segu in te  Le i :

Art igo 1o - O art igo 30 da Lei N 1.422 de 23 de fevereiro de 1g95, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art igo 20- O Centro Comunitár io denominado El iete e Ël izângela Capel lar i ,
s i tuado no Pát io Manoel Ramos Nogueíra, no Conjunto Habitacional Nôssa Senhora
da Piedade, passará a vigorar como Casa Transitóiia para Abrigo de Menores, com a
mesma denominação.

Artigo 3o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrár io.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito em 05 de setembro de
2445.

costume no prédio da PreÍeitura Municipal e arquivada no Cartório de Registro Civil e
Tabelionato de Bofete, na data supra.
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Benéorides Sante Maracajá

Chefe da Lançadoria


